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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096/000 1-80

ATA DE JULGAMENTO - DISPENSA N" DVOOOO4/2025

Ata dos trabalhos do Agente de contrataÉo e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos

procedimentos relativos à licitaçáo acima indicada, que objetiva: Contratação de serviços de

assessoria e de consultoria para prêstação de serviços técnicos especielizados na área

de recursos humanos, para acompanhamento da elaboração e geração da folha de
pagemento, DIRF, RAIS, conectividade social, SEFIP, E-social e Sagres-Pessoal da

ôamara de Vereadores de Vertente do LéÍio/PE. Foi dada a devida publicidade, em

observância a legislação pertinente, utilizando-se do seguinte meio de divulgaçáo: Site

Eletrônico Oficial - 0710112025. Licitante que enviou proposta de preço para este processo:

JONNES DA COSTA ANDRADE CONSULTORIA AMBIENTAL E CONTABIL - CNPJ no

53.955.552/OOOí-10. As 10:00 horas do dia 13/01/2025 , reuniu-se o Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, designada pela Portaria no 01812025 de 0210112025, composta pe

servidores: JOSEFA INEIZE COSTA DA SILVA RODRIGUES - Agente de contrateÉo; MIRE
los
LE

VIRGIN1A OL1VE1RA DE SOUSA - Equipe de Apoio; MILLENA CONSTÂNCIA DA SILVA -
Equipe de Apoio. lnicialmente, conforme as disposiçôes contidas no instrumento convocatório, o

Agente de Contração abriu a sessão pública, analisada a proposta, passou a informar: O licitante

afresentou proposta, no aspecto formal, em cOnsonáncia com as exigências do instrumento
convocatório. Analisados os documentos de habilitação o Agente de Contratação passou a

informar:

o licitante vencedor e considerado habilitado: JoNNES DA COSTA ANDRADE CONSULTORIA
AMBIENTAL E CONTABIL - CNPJ no 53.955.552/000í -',10. o resultado do certame com a
devida classificação dos licitantes, estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração, que

fica fazendo parte integrante desta Ata, independente de transcriçáo. Nada mais havendo a
constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente
assinada.

Apresentou toda a documentação exigida no
lnstrumento Convocatório.
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EMPRESA NALISEA

JONNES DA COSTA ANDRADE
CONSULTORIA AMBIENTAL E

CONTABIL

CNPJ no 53.955.552000í -í 0

CLASSIFICADA
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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE yERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" ó9.902.096/0001-80

QUADRO COTIIPARATIVO DOS PREçOS APRESENTADOS
MAPA DE APURAÇÃO - DISPENSA NO DVOOOO4/2025

HISTORICO DA ATA DE JULGAMENTO

HistóÍico da Ata dos trabalhos do Agente de Contração e Equipe de Apoio, encarregados de
atuar nos procedimentos relativos à licitaçáo acima indicada, que objetiva:

Contratação de serviços de assessoria e de consultoria para pÍêstação de serviços
técnicos especializados na área de recursos humanos, peÍa acompanhamento da
eleboração e geração da folha de pagamento, DIRF, RAIS, conectividade social, SEFIP, E-
social e Sagres-Pessoal da CàmaÍa de VeÍeadores de VêÉentê do Lério/PE.

í.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

Registrados os valores ofertados por cada licitante, e consideradas inicialmente as observações
apontadas e os critérios deÍinidos no respectivo instrumento convocatório.

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class Obs.

JONNES DA COSTA ANDRADE CONSULTORlAParcelas
AMBIENTAL E CONTABIL

12 3.000,00 36.000,00 1

2.0 . DO RESULTADO

. JONNES DA COSTA ANDR.ADE CONSULTORIA AMBIENTAL E CONTABIL.
CNPJ no 53.955.552/0001-10
Valor: R$ 36.000,00
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Praça Severino Baüosa de Sales, n' 227 - CcÍtro - Y€rtcrte do Ilrio - PE
CEP n" 557ó0-0ü) | Telefonc: (081) K3+7295

Considerados os valores apresentados por cada licitante, e as observaçôes apontiadas durante o
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final desta sessáo, produziu-se
o seguinte resultado:


